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TRABALHOS DA COMISSÃO 

 

A Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 14 de outubro de 2015, na Delegação da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade de Ponta Delgada, a fim de 

analisar e dar parecer sobre Projeto de Decreto Legislativo Regional — Estabelece a proibição do 

abate de animais errantes na Região Autónoma dos Açores. 

 

 

 

1º.  CAPÍTULO – ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo Regional foi apresentado pela representação 

parlamentar do PCP, ao abrigo do poder consagrado na alínea d), do n.º 1, do artigo 31.º do 

Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e no artigo 114.º do Regimento 

da Assembleia Legislativa Regional dos Açores, e apreciado nos termos da alínea a) do artigo 42.º 

do referido Regimento.  
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2º .  CAPÍTULO -  APRECIAÇÃO NA GENERA LIDADE E ESPECIALIDA DE 

 

A iniciativa legislativa em análise tem por objeto – cf. artigo 1.º – estabelecer “a proibição do abate 

de animais de companhia e de animais errantes na Região Autónoma dos Açores.” 

 

Sustenta-se, em sede de exposição de motivos, que “O abate sistemático e indiscriminado de 

animais saudáveis, principalmente de cães mas também gatos, é, ainda hoje, um procedimento 

frequente, constituindo uma evidente violação da Declaração Universal dos Direitos dos Animais 

(UNESCO, 1978) e da «Convenção Europeia para a Proteção dos Animais de Companhia», da 

qual Portugal é signatário, sendo que também, segundo a Organização Mundial de Saúde e a Ordem 

dos Médicos Veterinários este procedimento não constitui solução para a sobre-população de 

animais de companhia ou errantes.” 

 

Acrescentando-se, logo de seguida, que “é uma prática incompatível com a crescente consciência 

e sensibilidade em relação aos direitos dos animais de uma parte cada vez mais alargada da 

sociedade açoriana.” 

 

Consequentemente, defende-se que “Compete ao Estado ser um agente impulsionador de uma 

mudança de paradigma no relacionamento da população humana com os animais e, nesse sentido, 

dar exemplo de um procedimento ético, humano e de compaixão para com seres vivos 

desprotegidos e vulneráveis.” 

 

Neste sentido, preconiza-se que “As soluções para o problema dos animais errantes passam por 

abordar as questões que lhe estão a montante, não apenas através das campanhas de sensibilização 

e promoção da adoção responsável de animais, mas também através de uma política de recolha e 

esterilização sistemáticas, que permitirão reduzir as populações de animais errantes, em especial de 

canídeos e felídeos.” 

 

Por fim, cumpre referir que o objeto da iniciativa não é absoluto, isto é, prevê-se um regime de 

exceção (cf. artigo 4.º) à proibição do abate de animais de companhia e de animais errantes na 

Região Autónoma dos Açores. 
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A Comissão deliberou proceder à audição, sobre esta matéria, do Secretário Regional da 

Agricultura e Ambiente. 

 

No dia 1 de setembro de 2015 a Comissão ouviu o Secretário Regional da Agricultura e 

Ambiente. 

 

O Governante começou por referenciar que, de facto, esta questão que o PCP trazia à discussão 

era sensível, que devia ser abordada com toda a objetividade na apreciação deste diploma que no 

seu curto articulado propunha a proibição do abate de animais errantes nos Açores que eram 

práticas habituais relativamente a estas matérias.  

 

O Secretário Regional não quis por em questão a bondade da proposta no que tinha a ver com os 

animais abandonados ou errantes que eram capturados, mas, segundo ele, era necessário ver as 

coisas com objetividade.  

 

Referiu que não havia nenhum Decreto Legislativo Regional que regulasse esta matéria e o que se 

fazia era com base na legislação nacional que tinha sido posta em prática na nossa Região e que 

dava respostas satisfatórias a este problema. Segundo o Membro do Governo, os animais que são 

abandonados ou errantes eram acolhidos nos centros de recolha oficial de animais, havendo só três 

reconhecidos, um em Ponta Delgada, outro na Terceira e outro em Santa Maria.  

 

As câmaras municipais, segundo o Governante, levavam os animais para estes centros onde devem 

ser tratados por veterinários responsáveis, no final aqueles que era possível identificar os donos, os 

animais eram devolvidos e os que não se conseguiam devolver ou que não se conseguiam adotar 

eram abatidos sem sofrimento.  

 

“Importa perceber os números oficiais e também as consequências que a aprovação de um diploma 

natureza possa ter”, referiu o Membro do Governo, reconhecendo que neste momento não 

existiam requisitos na Região para manterem grandes quantidades de animais em condições de bom 

alojamento. 

 

Referiu que a adotar-se uma solução desta natureza teria que ser diferida no tempo. Nos Centros 

de Recolha Oficial de Animais de Angra do Heroísmo e Praia da Vitória foram eutanasiados mais 

de 1000, enquanto os adotados andavam à volta dos 100 a 150. Em 2015 esses números foram 

mais equilibrados, segundo o Governante. Em Ponta Delgada foram eutanasiados 1000/1200 

animais e cerca de 600 adotados.  
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“As entidades oficiais não podem ser a sede de abate de animais. A ser aprovado um Decreto 

Legislativo Regional neste formato vai provocar uma sobrelotação incomportável nas estruturas 

da Região que poderão e deverão ser melhoradas, mas num espaço de tempo razoável”, referiu. 

 

Alertou ainda para a inexistência de capacidade de adoção que permita escoar todos os animais que 

eram oferecidos à adoção. 

 

Reconhecendo a bondade do projeto, parecia-lhe importante um hiato de tempo para que a Região 

Autónoma dos Açores pudesse preparar-se para o efeito que se deseja. 

 

O Deputado Duarte Moreira afirmou que esta iniciativa que o PCP trazia à Assembleia era um 

assunto pertinente, uma questão de sociedade e que no limite seria bom que não fosse necessária, 

porque tinha a ver com a responsabilidade e responsabilização de todos nós, mas, confrontados 

com o problema real, esta proposta do PCP não deixava de ser pertinente.  

 

Referiu que o Partido Socialista partilhava da posição do Secretário Regional, que deveria haver 

alguma prorrogação no tempo, dar-se um determinado prazo para que fosse possível abolir por 

completo o abate dos animais errantes, em antecipando outras situações que deveriam ser 

trabalhadas, nomeadamente a esterilização. Por fim perguntou qual seria o espaço de tempo 

razoável para aplicar uma medida deste género. 

 

O Secretário Regional referiu que este assunto, dada a delicadeza e a responsabilidade das 

autarquias nesta matéria, deveria ouvir-se primeiro as autarquias para se ter uma noção do tempo 

necessário. “Penso que é também importante ponderarmos sobre esta balança que é termos uma 

esta situação presente durante mais algum tempo ou termos os animais em condições péssimas”, 

concluiu o Governante. 

 

A Deputada Graça Silveira referiu que numa situação ótima ninguém queria abater animais mas 

havia um trabalho a fazer a montante porque os municípios não tinham capacidade de gerir todos 

os animais que ninguém adota. Segundo a Deputada tinha de haver um mecanismo de registo e 

medidas de fiscalização.  

 

O Deputado Duarte Moreira informou que existia legislação nacional muito clara que definia as 

coimas e a criminalização do abandono e que era preciso fiscalizar se os animais estavam registados. 

“Também percebemos que atendendo ao volume de pessoas com animais e ao volume de animais 

e isto passa muito por uma questão de sensibilização das populações para este que é de facto um 

problema”.  
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Alertou para os custos inerentes a esta proposta que implicava a ampliação dos canis, questões de 

sanidade, de alimentação dos animais, dos funcionários, da higiene dos canis, etc., tornando-se 

incomportável para o erário público. 

 

 

A Comissão deliberou, ainda, solicitar parecer às seguintes entidades: 

 

 Conselho Regional Açores Ordem Médicos Veterinários; 

 AMRAA - Associação Municípios RAA; 

 AFAMA - Associação Faialense Amigos Animais; 

 Associação Açoriana Proteção Animais;  

 Associação Cantinho Animais; 

 Associação Ilha Negra; 

 Associação Amigos Animais Ilha Terceira; 

 Associação Defesa Animais Ilha São Jorge;  

 Associação Amigos Animais Ilha Graciosa. 

 

A Comissão recebeu os pareceres das seguintes entidades, que farão parte integrante do 

presente Relatório e Parecer: 

 

 Conselho Regional Açores Ordem Médicos Veterinários; 

 AFAMA - Associação Faialense Amigos Animais; 

 Associação Açoriana Proteção Animais. 
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3º .  CAPÍTULO -  PARECER 

 

 

A Comissão Permanente de Economia com as abstenções, com reserva de posição para 

Plenário, do PS, PSD e CDS-PP, dar parecer favorável à presente iniciativa. 

 

 

 

                 O Relator 

 

                                    

                    _____________________________  

                                 José Ávila   

 

         

 

O presente relatório foi aprovado, (   ) 

 

 

 

                                      O Presidente 

 

         

                                                                                  _____________________________ 

                             Francisco Vale César  
















